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表 揚

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa 
«M and J Tecnologia (Macau) Limitada», relativo ao forneci-
mento e instalação de equipamentos de ensaio de materiais 
e dispositivos quânticos para o Instituto de Física Aplicada e 
Engenharia de Materiais da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

25 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 61/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 9) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 27/2016 (Conselho para os Assuntos 
das Mulheres e Crianças), a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É designado Lok Man Hoi, representante do Movimento 
Católico de Apoio à Família-Macau, como vogal suplente do 
Conselho para os Assuntos das Mulheres e Crianças, em subs-
tituição de Chu Chi Keong, até ao termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

26 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Louvor

Chan Sio I ingressou na Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude em 1988. Desempenhou 
funções de docente do ensino primário luso-chinês nas escolas 




